
2 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (168), sexta-feira, 5 de setembro de 2003

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15055 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVIL 1 267.396,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 95.009,00

T O T A L 1 362.405,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4 26.434,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 103.406,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 4 62.237,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4 3.045.439,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 1.507.899,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 4 39.780,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4 90.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 4 1.246.989,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 470.906,00
T O T A L 4 6.593.090,00

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5 32.506,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 39.960,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 5 168.308,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5 4.067.559,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 5 9.960,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 5.797.695,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 5 1.504.990,00
T O T A L 5 11.620.978,00
T O T A L G E R A L 5 18.576.473,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.122.0100.4198 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2.656.626,00

1 1 362.405,00
4 3 1.184.868,00
5 3 865.096,00
4 4 244.257,00

25.125.1507.4371 FISCALIZAÇÃO DA ENERGIA
ELÉTRICA NO ES 10.667.886,00

5 3 10.667.886,00
25.125.1507.4373 FISCALIZAÇÃO DO GÁS NO ESTADO 4.824.087,00

4 3 4.824.087,00
25.126.1507.4375 INFORMAT. DO PROC.

DE FISCALIZAÇÃO DE E 427.874,00
4 3 113.229,00
5 3 87.996,00
4 4 226.649,00

T O T A L 18.576.473,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39056 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 1 1 362.405,00
SETEMBRO 362.405,00
T O T A L 4 3 6.122.184,00
AGOSTO 6.122.184,00
T O T A L 4 4 470.906,00
AGOSTO 470.906,00
T O T A L 5 3 11.620.978,00
AGOSTO 11.620.978,00
T O T A L G E R A L 18.576.473,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15055 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 1 1 362.405,00
SETEMBRO 362.405,00
T O T A L 4 3 6.122.184,00
AGOSTO 6.122.184,00
T O T A L 4 4 470.906,00
AGOSTO 470.906,00
T O T A L 5 3 11.620.978,00
AGOSTO 11.620.978,00
T O T A L G E R A L 18.576.473,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 18.576.473,00 11.983.383,00 6.593.090,00
TOTAL GERAL 18.576.473,00 11.983.383,00 6.593.090,00

DECRETO Nº 48.064, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento,
visando ao atendimento de Despesas Cor-
rentes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando o disposto no Decreto nº 47.906, de 24 de
junho de 2003,

DECRETOS

DECRETO Nº 48.063, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Comissão de
Serviços Públicos de Energia - CSPE, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes e
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando o disposto no Decreto nº 47.906, de 24de
junho de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

18.576.473,00 (Dezoito milhões, quinhentos e seten-
ta e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais),
suplementar ao orçamento da Comissão de Servi-
ços Públicos de Energia - CSPE, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
agosto de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de setembro de 2003.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39056 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVIL 1 267.396,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 95.009,00

T O T A L 1 362.405,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4 26.434,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 103.406,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 4 62.237,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4 3.045.439,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 1.507.899,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 4 39.780,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4 90.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 4 1.246.989,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 470.906,00
T O T A L 4 6.593.090,00

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5 32.506,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 39.960,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 5 168.308,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5 4.067.559,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 5 9.960,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 5.797.695,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 5 1.504.990,00
T O T A L 5 11.620.978,00
T O T A L G E R A L 5 18.576.473,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.122.0100.4198 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2.656.626,00

1 1 362.405,00
4 3 1.184.868,00
5 3 865.096,00
4 4 244.257,00

25.125.1507.4371 FISCALIZAÇÃO DA ENERGIA
ELÉTRICA NO ES 10.667.886,00

5 3 10.667.886,00
25.125.1507.4373 FISCALIZAÇÃO DO GÁS NO ESTADO 4.824.087,00

4 3 4.824.087,00
25.126.1507.4375 INFORMAT. DO PROC.

DE FISCALIZAÇÃO DE E 427.874,00
4 3 113.229,00
5 3 87.996,00
4 4 226.649,00

T O T A L 18.576.473,00

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.630.924,00 (Nove milhões, seiscentos e trinta mil,
novecentos e vinte e quatro reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de
julho de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de setembro de 2003.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 8.415.375,00
3 1 90 03 PENSÕES 1 6.027,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 681,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 344.481,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 23.165,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 6.542,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 527.186,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 258.056,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 49.408,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 1,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 2,00
T O T A L 1 9.630.924,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4198 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 902.768,00

1 1 258.542,00
1 3 644.225,00
1 4 1,00

04.122.0100.4199 COORDENAÇÃO E ADM. GERAL
- ASSESSORIAS 153.477,00

1 1 85.971,00
1 3 67.506,00

04.126.1501.4202 SISTEMA DE INFORMAÇÕES
ENERGÉTICAS 35.000,00

1 3 35.000,00
04.126.2800.4749 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO

- SEC. DE ENE 17.624,00
1 3 17.623,00
1 4 1,00

04.131.0100.4584 AÇÕES DE COMUNICAÇÃO
DO GOVERNO 1,00

1 3 1,00
25.272.0101.4537 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 8.422.051,00
1 1 8.422.051,00

25.751.1503.1136 CONSERV. E USO EFICIENTE
DE ENERGIA EL 1,00

1 3 1,00
25.752.1502.1068 RECURSOS ENERGÉTICOS 100.000,00

1 3 100.000,00
25.752.1502.1080 RECURSOS MINERAIS 1,00

1 3 1,00
25.752.1504.1137 DESENV.ENERG.ESTADOS

E MUNICÍPIOS-PROD 1,00
1 3 1,00

T O T A L 9.630.924,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 8.415.375,00
3 1 90 03 PENSÕES 1 6.027,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 681,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 344.481,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 23.165,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 6.542,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 527.186,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 258.056,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 49.408,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 1,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 2,00
T O T A L 1 9.630.924,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4198 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 902.768,00

1 1 258.542,00
1 3 644.225,00
1 4 1,00

04.122.0100.4199 COORDENAÇÃO E ADM. GERAL
- ASSESSORIAS 153.477,00

1 1 85.971,00
1 3 67.506,00

04.126.1501.4202 SISTEMA DE INFORMAÇÕES
ENERGÉTICAS 35.000,00

1 3 35.000,00
04.126.2800.4749 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO

- SEC. DE ENE 17.624,00
1 3 17.623,00
1 4 1,00

25.131.0100.4584 AÇÕES DE COMUNICAÇÃO
DO GOVERNO 1,00

1 3 1,00
25.272.0101.4537 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 8.422.051,00
1 1 8.422.051,00

25.751.1503.1136 CONSERV. E USO EFICIENTE
DE ENERGIA EL 1,00

1 3 1,00
25.752.1502.1068 RECURSOS ENERGÉTICOS 100.000,00

1 3 100.000,00
25.752.1502.1080 RECURSOS MINERAIS 1,00

1 3 1,00
25.752.1504.1137 DESENV.ENERG.ESTADOS

E MUNICÍPIOS-PROD 1,00
1 3 1,00

T O T A L 9.630.924,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
T O T A L 1 1 8.766.564,00
AGOSTO 8.766.564,00
T O T A L 1 3 864.358,00
JULHO 471.036,00
AGOSTO 67.697,00
SETEMBRO 63.997,00
OUTUBRO 57.097,00
NOVEMBRO 57.097,00
DEZEMBRO 57.165,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 90.269,00
T O T A L 1 4 2,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2,00
T O T A L G E R A L 9.630.924,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA

T O T A L 1 1 8.766.564,00
AGOSTO 8.766.564,00
T O T A L 1 3 864.358,00
JULHO 471.036,00
AGOSTO 67.697,00
SETEMBRO 63.997,00
OUTUBRO 57.097,00
NOVEMBRO 57.097,00
DEZEMBRO 57.165,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 90.269,00
T O T A L 1 4 2,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2,00
T O T A L G E R A L 9.630.924,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 9.630.924,00 9.630.924,00 0,00
TOTAL GERAL 9.630.924,00 9.630.924,00 0,00

DECRETO Nº 48.065, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

Autoriza a Secretaria da Cultura a, represen-
tando o Estado, celebrar convênios com
Municípios Paulistas e entidades culturais
privadas, sem fins lucrativos, visando à
transferência de recursos financeiros para
os fins que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Cultura autoriza-

da a, representando o Estado, celebrar convênios
com Municípios Paulistas e entidades culturais pri-
vadas sem fins lucrativos, que venham a constar de
relação aprovada por despacho governamental
publicado no Diário Oficial do Estado, tendo por
objeto a transferência de recursos financeiros visan-
do à implantação e manutenção de pólos do Projeto
Guri para execução de atividades de formação e
difusão musical na Capital e no interior do Estado.

ASSINATURAS– (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL– (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA– EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – Fone/Fax (11) 3825-6101 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – Fone (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone/Fax (19) 3213-3473 - Av. Brasil, 2340 - Jd. Chapadão

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz

• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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